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CÂMARA DOS DEPUTADOS

PROJETO DE LEI N.º 1.575, DE 2003

(Do Sr. Coronel Alves)

Inclui parágrafo ao artigo 36 da Lei n° 8.078, de 11 de setembro de 1990, Código de Defesa do Consumidor, para prever a obrigatoriedade da publicidade em língua portuguesa, e dá outras providências.

DESPACHO:
APENSE-SE ESTE AO PL 2646/1996.

APRECIAÇÃO:
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II

PUBLICAÇÃO INICIAL

Art. 137, caput - RICD

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1(. Esta Lei inclui parágrafo no artigo 36 da Lei n( 8078, de 11 de setembro de 1990, Código de Defesa do Consumidor, transformando o atual parágrafo único em parágrafo primeiro.

Art. 2(. A lei 8078, de 11 de setembro de 1990, Código de Defesa do Consumidor, passa a vigorar acrescida das seguintes alterações:

“Art. 36 ......................................................................................................................

§1( ..............................................................................................................................

§2( A publicidade veiculada em território nacional deverá ser escrita ou falada em língua portuguesa; no caso de expressões ou frases publicitárias estas poderão ser apresentadas em outra língua, desde que acompanhadas da respectiva tradução”. 

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA


O presente projeto de lei inclui no Código de Defesa do Consumidor a previsão de que a publicidade seja veiculada em língua portuguesa. Além de objetivar a proteção do consumidor, pois se tem verificado propagandas em outras línguas que não o vernáculo, que dificultam o entendimento para o consumidor, a proposição também busca a proteção da nossa língua. 


No caso de frases ou expressões publicitárias – slogans – o projeto prevê que estas poderão ser escritas em outra língua, desde que tragam a respectiva tradução, como já ocorre, aliás, em Portugal.


Essas, enfim, são as razões pelas quais peço o aperfeiçoamento e a aprovação da presente proposta.


Sala das Sessões, 28 de julho de 2003.





DEPUTADO CORONEL ALVES

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

 LEI nº 8.078, DE 11 de setembro de 1990

Dispõe sobre a Proteção do Consumidor e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei: 

TÍTULO I 

 Dos Direitos do Consumidor 

.........................................................................................................................................................

CAPÍTULO V 

 Das Práticas Comerciais 

.........................................................................................................................................................

Seção III 

 Da Publicidade 

Art. 36. A publicidade deve ser veiculada de tal forma que o consumidor, fácil e imediatamente, a identifique como tal.

Parágrafo único. O fornecedor, na publicidade de seus produtos ou serviços, manterá, em seu poder, para informação dos legítimos interessados, os dados fáticos, técnicos e científicos que dão sustentação à mensagem.

Art. 37. É proibida toda publicidade enganosa ou abusiva.

§ 1º É enganosa qualquer modalidade de informação ou comunicação de caráter publicitário, inteira ou parcialmente falsa, ou, por qualquer outro modo, mesmo por omissão, capaz de induzir em erro o consumidor a respeito da natureza, características, qualidade, quantidade, propriedades, origem, preço e quaisquer outros dados sobre produtos e serviços.

§ 2º É abusiva, dentre outras, a publicidade discriminatória de qualquer natureza, a que incite à violência, explore o medo ou a superstição, se aproveite da deficiência de julgamento e experiência da criança, desrespeita valores ambientais, ou que seja capaz de induzir o consumidor a se comportar de forma prejudicial ou perigosa à sua saúde ou segurança.

§ 3º Para os efeitos deste Código, a publicidade é enganosa por omissão quando deixar de informar sobre dado essencial do produto ou serviço.

§ 4º (Vetado).

 ........................................................................................................................................................

.........................................................................................................................................................
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